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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 
ENO.: AV. FELINTO TOMAZ PORTELA1 240 - CENTRO 
CNPJ : Ol .612.617/0001-20 / FONE: {86) 3333-0082 

DECRETO N º 11/2023 

Dispõe sobre a convocação da V Conferência 
Municipal d os Direitos da Criança e do A dolescente 
do Município de Caraúbas do Piauí e d á outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, no e xercício das funções inere ntes 

ao seu cargo, no uso de suas a tribuições, 

DECRETA: 

Art. l º - C onvocar a V C ONFER.1=:N C IA MUNlC IPAL DOS DIRE ITOS DA CRIANÇ A E DO 
ADOLES C ENTE, a rea lizar-se no dia 11 de a bril d e 20 23, na Câmara Munic ipa l no horário d e 0 8 h 
às 16h na cidad e d e C araúbas d o Pia uí - PJ. C o m o o bje tivo: Pro mover a mpla mo bili zação na 
e sfera municipal , para re fletir e avaliar os re flexos da pande mia da COV[D - 19 na vida das 
c rianças e ado lescentes e de s uas famílias, para a construção de pro postas de ações e políticas 
públicas que garanta m os seus dire itos no contexto pa ndê mico e pós - pandemia. 

Art. 2° - A V C o nferência Municipal d os Direitos da Crianç a e Ado lescentes terá como T e ma: 
Situação d os dire ito.-. h umanos d e c ria nças e adolescen tes em tempos d e pa nde mia de Covid-/9 : 

violações e vulne rabilidade.<> a ç ões necessárias para re paração e garantia de po lftiças dft 
prorecc1o integral com remeirq à divenidade" 

Art.3º - A coordenação geral da V Conferê ncia fic ará a c argo do Conselho Municipal de De fesa 

dos Dire itos da C ri a nça e Ado lescente - C MDC A . 

A rt.4° - A Comissão o rganizadora da Conferência cabe rá: 

l - O rie nta r e acompa nhar a realização e resultados da V C o nfe rência Munic ipal dos 

Dire itos d a C ri ança e Ado lescente. 

[I - Pre pa ra r e acompa nha r a operac io nalização da V Confe rê nc ia Munic ipa l; 

lll - Dar suporte técnico-operac io nal durante o e vento; 

IV - Organizar e coorde na r a V Confe rê ncia Municipal. 

V - Mobili zar o público a lvo para pa rtic ipa r d as conferênc ias 

Art.5º - Este decre to e ntra e m vigor na d ata d e sua publicação, re vogad as as di sposições e m 

contrá rio. 

ID: 95C539880CC64 
Estado do Pia uí 

P refeitura M unici pa l de Cara úbas do Pia uíSecretaria M unicipa l 
de Ass istência Socia l 

Conselho M unicipa l de Defesa dos Direitos da C ria nça e do Adolescente 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 

Dispõe sobre a convocação da V Conferência 
M un icipa l dos Direitos da Cria nça e do 
Adolescente do M unicípio de Caraúbas do 
Piauí e dá out ras providências 

O Conselho Municipa l de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (C MDCA) do 
município de Caraúbas do Piaul, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando a 
necessidade de dar cumprimento ao disposto na Lei Municipal 148 de 03 de outubro de 
2014, regulamentada por decreto municipal . 

CONS IDERANDO a Resolução nº 223, de 20 de outubro de 2021 que institui a Comissão 

Organizadora da 12• Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências; emitidas pelo CONANDA, dispondo sobre a CONVOCAÇÃO da XII Conferência 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - Convocar a V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com a 
finalidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política Munic1pe.l dos Du,:nos da 
Criança e do Adolescente. 

Artigo 2° - A V Conferência é a etapa Municipal da XU- Conferência Nacional dos O.rettos da 
Criança e do Adolescente e será realiz.ada no dia 11 de abril de 2023, cm Caraübas do Plaui 

Paráb'TilÍO Único: A Conferência Municipal deverá ter ampla participação da sociedade. 
especialmente garantir a participação e eleição de crianças e adolescentes como delegados para a 
Conferência Estadual. 

Artigo 3° - O tema geral da Conferência é : S ítuaçào do.,· direitos humano.t de çriança.v e adolescente.,· 

em tempos de pandemia de Covid-19: vio/aç<Je.<> e vulnerabilidade.v ações nece. Wr1as para 

reparação e garantia de políticas de proteção integral com respeito à diver.wdade •· 

§ 1 ° - A V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tratara de cinco eixos 
específicos: 
1- Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e 
pós-pandemia; 
11 - Enfrentamento das violações e vu lnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-1 9; 
Il i - Ampliação e consolidação da part icipação de crianças e adolescentes nos espaços de discussão 
e del iberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e após 
a pandemia; 
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Estado do Piaui 
Prefeitura Mun icipal de Caraúbas do PiauiS..,retaria Municipal 

de Assistência Social 
Conselho l\tuoicipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

IV - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de políticas 
públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o 
ceQário pandêmico, 
V - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e adolescentes durante e 
após a pandemia de Covid-19. 

§2º -A Conferência Municipal deverá construir cinco propostas (OI sobre cada eixo) e encaminhar 
para a Conferência Estadual conforme orientado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CEDCA). 

Artigo 4° - O municipio elegerá delegados para participarem na Conferência Estadual, respeitando o 
critério definido no Regimento Interno e, baseado na tabela de proporcionalidade populacional e 
porte do municipio, conforme previsto pelo CONANDA. 

Parágrafo Único - A eleição de delegados deverá obedecer a paridade entre representanles 
governamentais e não-governamentais. 

Artigo 5° - Os delegados eleitos na Plenária Final da Conferência Municipal receberão suporte 
financeiro do municipio de Caraúbas do Piauí para participarem da Conferência Estadual. 

Artigo 6° - A organização da V Conferência fica sob responsabilidade do CMDCA e Comissão 
Organizadora. 

Artigo 7" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Caraúbas do Piauí {PI), IO de abril de 2023. 

Teréz'i. Maria Veras Portela de Aratio 
Presidente do Cl\1DCA 
Caraúbas do Píauí - PI 
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Edital n . 001 /2023/CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar de Nazaré do Piauí. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nazaré do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais , considerando o disposto no art. 132 e 
139 da Lei F ederal n . 8 .069/ 1 990 ( E statuto da Criança e do Adolescente), na 
Resolução Conanda n . 231 / 2022 e na Lei Municipal n . 265/ 2023, abre as 
inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no 
Conselho Tutelar do Município de Nazaré do Piauí- PI e dá outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Con selho 
Tutelar do Município de N azaré do Piauí, para cumprimento de mandato de 4 
(quatro) a nos , no período de 1 O (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro 
de 2028, e m conformidade com o art. 139, §2g, da L e i F edera l n . 8.069/ 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2 O membro do Conselho Tute lar é detentor de mandato eletivo , não incluído 
na categoria de servidor público em sentido estrito , não gerando vínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal , seja de natureza estatutária ou 
celetista. 
1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1 .2 .3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz 
respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou 
o missão, o disposto n a Lei Federal n g 8. 11 2/1 990. 
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em 
conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de membro titular 
do Con selho Tutelar. 
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suple ntes, 
seguindo a ordem decrescente de votação. 
1.5 A vaga, o ven c imento mensal e a carga horária são apresentados na tabela 
a seguir: 

Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos 
Membro do Conselho Tutelar 5 40 h A$ 1 .302,00 

1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 08h às 17h, 
sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população. 
1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de 
sobreaviso. inclusive nos fins de semana e feriados. conforme dispõe a Lei 
Municipal n . 265/ 2023 o u a que a s u ceder . 
1.8 As e specificações relacionadas ao vencimento , aos direitos socia is e aos 
deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo 
com a L ei Federal n. 8.069/ 1990 (Est atuto da Criança e do Adolescente) , a 
R esolução n . 231 / 2022 do Conanda, e a Lei Municipal n . 265/ 2023 ou a que a 
suceder. 
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1.9 Os servidores públicos, quando e leitos para o cargo de membro do Conse lho 
Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo público 
acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei 
Municipal n. 265/2023, sendo- lhes assegurados todos os direitos e vantagens de 
seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para fins de promoção 
por merecimento. 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 
2 .1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Nazaré do 
Piauí ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, §1 º, da Lei Federal 
n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n . 231 /2022 
do Conanda e na Lei Municipal n . 265/2023. 
2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas 
a baixo: 

1. Inscrição para registro das candidaturas; 
li. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos específicos de 

caráter e liminatório ; 
Ili. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública , aberta a 

toda a comunidade e amplamente divu lgada; 
IV. Sufrágio unive rsal e direto, pelo voto facultativo , uninominal e secreto dos 

eleitores do Município de Nazaré do Piauí, cujo domicílio eleitoral tenha 
sido fixado dentro do prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito. 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 
3 .1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tute lar os 
candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei 
Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na L ei Municipal 
n . 265/ 2023, a saber : 

1. Reconhecida idoneidade moral; 
li. Idade s upe rior a 21 (vinte e um) a nos; 

Ili. Res idê ncia no Município; 
IV. Conclusão do Ensino Médio; 
V. N ão ter sido s u spen so ou destituído do cargo de membro do Conselho 

Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial; 
VI. Não incidir nas hipóteses do art. 1 2, inc. 1, da Lei Complementar Federal 

n. 64/ 1990 (Lei de Ine legibi lidade); 
VII. Não ser membro, desde o mome nto da publicação deste Edital, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
VIII. N ão possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da 

Lei Federal n . 8.069/1 990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 
3 .2 D everão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes 
documentos: 

1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
li. Comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação d este 

Edital; 
Ili. Certificado de quitação eleitoral; 
IV. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Jus tiça Estadual ; 
V . Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

VI. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal; 
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VII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da U nião; 
VIII. Diploma ou Certificado d e Conclusão do Ens ino Médio; 
3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da 
inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tute lar. 

4 . DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4 .1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, 
poderá participar do presente processo. 

5 . DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora, 
cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes e m 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau . 
5 .1 .2 H a v endo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem 
concorrer ao cargo , porém apenas o mais votado será e mpossado, 
permanecendo os demais na s uplência e assumindo a função apenas no caso 
de afastamento ou de licença do titular que gerou o impedimento. 
5 .2 Estende-se o impedime nto ao membro do Conselho Tutelar em re lação à 
a utoridade judiciária e ao representa nte do Ministé rio Público, com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 

6 . DAS INSCRIÇÕES 
6 .1 A s inscrições ficarão abertas do dia 12 (doze) de abril a 12 (doze) de maio 
de 2023, em horário de atendimento ao público das 08h às 11 :30h e das 14h às 
16h, no Centro de R eferência de A ssistência Social - CRAS, e devem ser 
realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com poderes 
específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital. 
6.2 Nenhuma inscrição será a dmitida fora do período determinado neste Edita l. 
6 .3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo 
com a ordem de inscrição. 
6.4 No ato d a inscrição, os candidatos deverão a presentar ficha de inscrição para 
registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) deste 
edital. 
6 .5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além 
dos documentos do candidato , o instrumento de procuração específica e 
fotocópia de documento de identidade do procurador. 
6 .6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edita l, da R esolução n. 231/2022 do 
Conanda e na Lei Municipal n . 265/2023, bem como das decisões que possam 
ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não 
poderá a legar desconhecimento. 
6 .7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) 
deste Edital. 
6.B A inscrição será gratuita. 
6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal 
o correto preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da 
documentação exigida. 
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6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da 
possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do 
prazo pe los candidatos. 
6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das 
decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por 
aplicativo de mensagem e letrônica do número de telefon e identificado no 
formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação de recebimento ou outras 
formas de notificação pessoal. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 
7.1 A s informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 
respon sabilidade do candidato ou d e seu procurador. 
7 .2 O uso de documentos ou informações falsas , declaradas na ficha de 
inscrição acarre t a rá na nulidade da inscrição a qualquer tempo , bem como 
anu lará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos . 
7 .3 A Comissão E special tem o direito de excluir do processo de escolha o 
candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 
correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos. 
7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir 
as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos 
estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 265/2023 e na L ei Federal n. 
8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
7.5 A re lação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial 
do processo de escolha , no dia 15 (quinze) de maio de 2023, nos locais oficiais 
de publicação do Município, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7.6 Publicada a l ista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a 
candidatura, mediante prova da a legação, no período de 5 (cinco) dias, de 
16/05/2023 a 22/05/2023, no horário de atendimento ao público, no Centro de 
Referência de Ass istência Social - C RAS , admitindo-se o envio de impugnações 
por meio e letrônico para o e-m ai l c.especial .cmdcanazaredopiaui@gmail .com. 
7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 
impugnados, concedendo- lhes prazo de 5 (cinco) dias para d efesa, e realizará 
reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário , ouvir 
testemunhas , determinar a juntada de documentos e rea lizar outras diligências, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 
7.7, a Comissão Especial analisará individualmente o pedido de registro das 
candidaturas e publicará, até o dia 01/06/2023, a relação dos candidatos 
inscritos, deferidos e indeferidos, nos locais oficiais de publicação do Município. 
7 .9 Das decisões da Comissão E special , os candidatos ou os impugnantes 
poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
no horário de atendimento ao público , no Centro de Referência de Assistê ncia 
Social - CRAS, admitindo-se o envio do documento por meio eletrônico para o 
e-mail c.especial.cmdcanazaredopiaui@gmail.com. 
7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter 
extraordinário para ju lgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os 

CONHLNO MUNICIPAL DOS Dllt■ll'OS 
DA CJUANÇA ■ DO ADOLaSC■NT■ 

interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua 
decisão. 
7.11 Finalizada a etapa recursai , será publicada a lista de todos os candidatos 
cujas inscrições fora m deferidas e indeferidas, o que deverá ocorrer até dia 16 
(dezesse is) de junho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Município, 
encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7.12 Entre os dias 19/ 06/2023 e 30/06/2023, será realizada a capacitação dos 
candidatos considerados aptos. 
7 .13 No dia 02/07/2023, das 8h às 12h, na Unidade Escolar Cleonice R eis, será 
realizada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Criança e do Adolescente, 
sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes , língua 
portuguesa e sobre informática básica, para a qual o candidato deve obter a nota 
mínima equivale nte a 60% (sessenta por cento) da pontuação, sendo que as 
questões terão igua l valor. 
7.14 A prova terá 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com 04 (quatro) 
alternativas, distribuídas da seguinte forma: 20 (vinte) questões de 
conhecimentos específicos; 1 O (dez) questões de língua portuguesa; e 1 O (dez) 
questões de informática básica. 
7.15 A divulgação das notas ocorrerá até o dia 10/07/2023, nos locais oficiais de 
publicação do Município, sendo possível a interposição de recurso pelos 
candidatos, no horário de atendimento ao público , no Centro de Referência de 
A ssistência Social - CRA S , no prazo de 2 (dois) dias, no período de 11 /07/2023 
a 12/07/2023, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o 
e - mail c .especial.cmdcanazaredopiaui@gmail.com. 
7.16 Os recursos re lativos à prova de conhecimento serão apreciados pela 
Comissão Especial , que deverá publicar decisão até o dia 19/07/2023, 
publicando- se , em seguida, a lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao 
Ministério Público . 
7.17 O s candidatos h abilitados receberão um número de inscrição composto por, 
no mínimo, 3 (três) d íg itos , distribuído em ordem a lfabética, pelo qual se 
identificarão como candidatos . 
7.18 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos 
habilitados, o que deverá ocorrer até dia 19 (dezenove) de julho de 2023, nos 
locais o ficiais de publicação do Município , encaminhando-se cópia ao Ministério 
Público. 

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL 
8.1 Toda propaganda e leitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus s impatizantes. 
8.2 A propaganda e le itoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 
número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 
8.3 A veicu lação de propaganda e leitoral pelos candidatos somente é permitida 
após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 
8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a 
igualdade de condições a todos os candidatos. 
8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022 do 
Conanda e, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na 
Lei Federal n g 9.504/1997 e al terações posteriores, observadas ainda as 
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seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade 
moral do candidato: 

1- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de 
comunicação social , com previsão legal no art. 14, § 9 ", da Constituição 
Federal; na Lei Complementar Federal n" 64/ 1990 (Lei de Ine legibilidade); e 
no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder; 
li- doação, oferta , promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
Ili- propaganda por meio de anúncios luminosos, faix as, cartazes ou 
inscrições em qualquer local público; 
IV- participação de candidatos , n os 3 (três} meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras pública s ; 
V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da 
estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no 
processo de escolha; 
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das 
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação 
de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nQ 
9.504/ 1997 e alterações posteriores ; 
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da 
Administração Pública; 
VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em 
vestuário ; 
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de 
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urbanas; 
b. considera-se a liciamento de e leitores por meios insidiosos, doação, 
oferecimento , promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor ; 
c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 
eventuais demandas que n ão são da atribuição do Conselho Tutelar, 
a criação de expectativas na população que, sabidamente , não 
poderão ser equ acionadas pelo Conselho Tutelar, bem como 
qualquer outra que induza dolosamente o e leitor a erro, com o objetivo 
de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão , outdoors, carro de som, 
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras 
formas de propaganda de massa; 
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais 

8.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, 
sem possibilidade de constituição de chapas. 
8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem 
pública ou particular. 
8.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e / ou do e leitor 
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer 
ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 
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8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 
formas: 

1. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social , com 
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, e m provedor de serviço de internet estabelecido 
no País; 

li . por meio de mensagem e letrônica para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

Ili. por meio de blogs, redes sociais , sítios de mensagens instantâneas e 
apl icações de internet assemelhadas , c ujo conteúdo seja gerado ou 
editado por candidatos ou qualquer pessoa n atural, desde que não utilize 
sítios comerciais e /o u contrate impulsionamento de conteúdos . 

8.7.3 P ara o fim deste Edital , considera- se: 
1. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, 

estruturado em escala mundial para uso público e irrestrito , com a 
finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por 
meio de diferentes redes ; 

li. aplicações de internet : o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado à internet ; 

Ili. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma 
ou mais páginas , que possam ser acessadas com base na mesma raiz ; 

IV. blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de 
hospedagem , composto por uma única página em caráter pessoal ; 

V . impulsionamento de conteúdo : o mecanismo ou serviço que, mediante 
contratação com os provedores de aplicação de internet, potencializem o 
a lcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, 
normalmente, não teriam acesso ao seu conteúdo ; 

VI. rede social na internet : a estrutura social composta por pessoas ou 
organizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que 
compartilham valores e objetivos comuns ; 

VII. aplicativo de mensagens instantâneas o u chamada de voz : o aplicativo 
multiplataforma de m e n sagens instantâneas e chamadas de voz para 
smartphones. 

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo 
conteúdo para um grande volume de usuários, simultaneamente ou com 
intervalos de tempo , por meio de qualquer serviço de mensagem ou 
provedor de aplicação na internet. 

a .a No dia da eleição , é vedado aos candidatos: 
1. Utilização de espaço na mídia ; 

li. Transporte aos eleitores; 
Ili. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou 

caneata; 
IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação o u manifestação tendentes a influir na vontade do 
e leitor ; 

V . Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
8.8.1 Ê permitida, no dia das eleições , a manifestação individual e silenciosa da 
preferência do e leitor por candidato , revelada exclusivamente pelo uso de 
bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

li 
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8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 
referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 
específica. 
8 .10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
8 .11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, 
serão notificados d a s decisões da Comiss ão Especial e do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Ado lescente . 
8 .12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal , 
Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa 
caracterizar como de natureza e leitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos 
candidatos habilitados, em igualdade de condições . 
8 .1 3 Ê vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos 
candidatos , utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em 
benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em h orário de serviço, sob pena 
de cass açã o da candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 
8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesc ente organizará 
sessão aberta a toda a comunidade para a apresentação dos candidatos 
habilitados, no dia 01 / 09/2023. 

9 . DA ELEIÇÃO 
9 .1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em s ufrágio universal e 
direto, pelo voto direto , facultativo, uninominal e secreto dos eleitores aptos no 
cadastro da Justiça Eleitoral no Município , em eleição presidida pelo Presidente 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada 
pelo representante do Ministério Público . 
9 .2 A eleição será realizada no dia 1 Q de o utubro de 2023, das Shs às 17hs. 
9.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até o dia 
01 / 09/2023, publicados nos locais oficiais de publicação do Município. 
9.4 Nos locais de vota ç ã o , deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, 
com os seus respectivos números. 
9.5 Poderão votar os c idadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de 
até 90 (noventa) dias antes do pleito eleitoral , cujo nome conste do caderno de 
eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral . 
9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o 
voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado. 
9 .7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável. 
9.8 O e leitor deverá apresenta,. à Mesa R eceptora de Votos a carteira de 
identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto. 
9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do e leito,., o Presidente da Mesa poderá 
interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, confrontando 
a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando n a ata a 
dúvida suscitada. 
9.10 A impugnação da identidade do e leitor, formulada pelos membros da mesa, 
fiscais , candidatos, Ministério Público ou qualquer e leitor, será apresentada 
verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 
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9 .11 O e leitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora 
de Votos na seção instalada. 
9 .12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, com a indicação do respectivo número do cand idato . 
9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas e letrônicas. a 
votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 
seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral , aprovadas 
previamente pela Comissão Especial , constando, em s ua parte frontal , espaço 
para o preenchimento do número do candidato. 
9.14 Constituem a Mesa Receptora de V otos: um Presidente , um Mesário e um 
Secretário , indicados pela Comissão Especial . 
9 .15 O Mesário substituirá o Presidente , de modo que haja sempre quem 
responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo e leitoral, 
cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleiç ão . 
9 .16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da 
e le ição, salvo força m aior, comunicando a impossibilidade de comparecim e nto 
ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura dos trabalhos , ou imediatamente, se a impossibilidade se der dentro 
desse prazo ou n o curso da e leição. 
9 .17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário , e , na sua falta 
ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão 
Especial. 
9 .18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção 
e leitoral , a qual, conjuntamente com o relatório final da e leição e outros materiais , 
serão entregues à Comissão Especial. 
9 .1 9 Não podem ser nomeados P residente, Mesário ou Secretário : 

1. Os candidatos e seus parentes, consanguín eos ou afins, até o terceiro 
grau ; 

li. O cônjuge ou o companheiro do candidato ; 
Ili. A s pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 

candidatos concorrentes ao pleito. 
9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral ( local de 
votação), que deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, 
encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade deles à Comissão 
Especial até o dia 26/ 09/ 2023. 

1 O. DA APURAÇÃO 
1 0 .1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente ou em loca l definido pela Comissão Especial, imediatamente 
após o encerramento do pleito e leitoral, contando com a presença dos 
escrutinadores , do representante do Ministério Público, se possível, e da 
Comissão Especial . 
1 0.2 Após a apuração dos votos , poderão os fiscais , assim como os candidatos, 
apresentar impugnação exclusivamente a respeito da apuração, que será 
decidida pela Comissão Especial , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
1 0 .3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da 
seção elaborarão a Ata da votação. 
10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa R eceptora deverá fechar relatório 
dos votos referentes à votação . 
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10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do 
Conselho Tute lar. 
10.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes , seguindo-se a 
orde m decrescente d e votação. 
10.7 N o caso de e mpate na votação , será considerado e leito o candidato com 
melhor nota na prova de avaliação; persistindo o e mpate, será considerado e leito 
o candidato com mai s idade. 

11 . DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
11 .1 O resultado d a e leição será publica do no dia 01 / 10/2023, em ed ita l 
publicado nos espaç os oficiais de publicação do Município, bem como afixado 
e m mural do Município e do CMDCA , contendo o s nomes dos eleitos e o 
respectivo número d e votos rece bidos. 
11 .2 O s candidatos e leitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) 
Municipal. 
11 .3 A posse dos cinco primeiros candidatos e leitos que receb e re m o maior 
número de votos será em 10/ 01 /2024. 
11 .4 Ocorrendo v acân cia do cargo, assumirá o s uplente que houver obtido o 
maio r número de votos. 
11 .5 O s candidatos e leitos deve rão participar de uma capacitação promovida 
p e lo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce nte, sendo os 
suplentes também convidados a partic ipar. 
11 .6 O s candidatos e leitos tê m o direito d e, durante o p e ríodo de transição, 
consistente em 1 O (dez ) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tute lar, 
acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios 
expedidos pelo órgão. 

12. DO CALENDÁRIO 
12.1 C a lendário s implifica do da inscrição para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 

Data Etapa 
11 /04/2023 Publicação do Edital 

12/04 a 12/05/2023 Prazo para registro d as candidaturas ( ite m 6 .1 ) 
15/05/2023 Publicação, p e la Comissão E s p ecial do processo d e escolha, 

da lista dos candidatos inscritos e abertura do prazo de 5 (cinco) 
dias para impugnação das candidaturas junto à Comissão 
Especial , pela população em geral , encaminhando-se cópia ao 
Ministério Público (itens 7.5 e 7 .6) 

23/05/20 23 Havendo impugnaçã o , a Comissão E s pecial notificará os 
candidatos impugnados, com abertura do prazo de 5 dias p a ra 
defesa. 

01 /06/2023 Realização de reunião da Comissão E specia l p a ra decidir 
acerca da impugnação. (item 7.7} 

01 /06/2023 Aná lise do p e dido de re gistro das candidaturas, 
independentemente de impugnação, e publicação da re lação 
dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 
Comissão E special ( item 7. 8) 

lil 
2/6 a 9/6 /2023 

1 2/6 a 16/6/2023 

16/ 6 /2023 

1 9/6 a 30/6/2023 

0 2/07/2023 
10/7/2023 

1 9/7/2023 

2 1/7/2023 
21/7/2023 

1/9/20 23 
1/9/20 23 

19 / 10/2023 
1 / 10/2023 

10/ 01 /2024 

Prazo para 
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interposiçao de recurso à Plenária do 
acerca das decisões da Comissão Especial (item 7.9} 

CMDCA 

Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos inte rpostos, com 
publicação acerca do resultado (item 7 .1 O} 
Publicaçao, pelo CMDCA, de relaçao final das inscriçoes 
deferidas e inde fe ridas após o julgamento dos recursos pelo 
CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7 .11} 
Capacitação d os candida tos para a prova de conhecimentos 
( ite m 7 .12 ) 
Aplicação da prova (item 7 .1 3} 
Publicação dos resultados da prova e a b ertura do prazo d e 2 
(dois) dias para recurso dos candidatos (item 7 .1 5) 
Publicação do resultado fina l d a prova pela Comissão Especial , 
b e m como d a lista final dos candidatos h abilita dos, com cópia 
ao Minis tério Público (it e m 7 .16) 
Início do período d e camp anh a/propaganda e le itora l 
R e união com os candidatos habilita dos p a ra orientações acerca 
das condutas vedadas 
Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 
Sessão de apresent ação dos candidatos habilitados (it e m 8 .14) 
Eleiçã o (item 9.2) 
Publicaçã o do resultado d a apuração ( ite m 1 O) 
P osse (item 11 .3) 

12.2 Fica facu ltada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Dire itos 
d a Criança e do Ado lescente promover alterações do calendá rio proposto neste 
Edital , que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A s atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes 
n a L e i F edera l n . 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Ado lescente) , na 
R esolução n . 231 / 2022 do Conanda e n a L ei Municipal n . 265/ 2023, sem prejuízo 
das demais leis afetas. 
13.2 O ato da ins crição do candidato implicará a aceitação tácita das normas 
contidas neste Edital. 
13.3 A aprovação e a classificação final geram p ara o candidato e le ito na 
suplência apenas a expect ativa de direito ao exercício da função . 
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 
processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, 
poderão sofrer alterações em casos especiais , devendo ser publicado como 
retificação a este Edital. 
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolv idos pela 
Comissão E special do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. 
13.6 O candidato deverá m a nter atu a lizado seu e ndereço (físico e de e-mail) e 
telefone , desde a inscrição até a publicação do resultado final , junto ao Conselho 
Municipa l dos Dire itos da Criança e do Adolescente . 
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13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e 
demais publicações referentes a este processo eleitoral. 
13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a 
residir em outro Município. 
13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais 
deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição 
na lnfãncia e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
13.10 Fica eleito a Vara da lnfãncia e Juventude do Foro da Comarca de 
Floriano-PI para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nazaré do Piauí, 10 de abril de 2023. 

~~ d.A ~Vt\ <f71~/\J~ 
Maria Daguia da Silva Gonçalves 

Presidente do CMDCA 
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ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS A CONSELHEIRO TUTELAR 
PROCESSO DE ESCOLHA- 2023 

INSCRIÇÃO N° _____ _ 

DADOS PESSOAIS 
NOME: ________________________ _ 

SEXO F() M() 
CPF: _________________________ _ 
RG : __________________________ _ 

DATA DE NASCIMENTO ___ ~---~----
FILIAÇÃO: 
PAI : ---------------------------------MÃE :. _________________________ _ 

ESTADO CIVIL: ________ PROFISSÃO:, _______ _ 
ENDEREÇO: 
LOGRADOURO: ___________________ _ 

Nº ___ _ 
BAIRRO:. ______________________ _ 

CEP: ______ _ 
TELEFONE: ________ E-mail: ___________ _ 
MUNICIPIO: ___________ _ 
ESTADO: ____________ _ 

LOCAL DE 
TRABALHO: __________________ _ 
ENDEREÇO: _____________________ _ 

POSSUI ALGUM TIPO DE DEFICIÊNCIA? () SIM () NÃO 
QUAL? 
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REQUERIMENTO 

~ 
Niin:do""-

Eu, ____________________ _ 

acima qualificado solicito a minha Inscrição no processo de escolha de 
Conselheiro Tutelar de Teresina, nos termos do Edital de 001 / 2023. 

Assinatura do Candidato 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE 
CONSELHEIROS TUTELARES 

INSCRIÇÃO Nº _______ _ 

NOME: ___________________ _ 

DATA: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CONSII.NO MUNICIPAL DOS Dl■ll10S 
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ANEXO li 

Declaração de Residência 

Eu, ____________________ _ 

-----~ (nacionalidade) _______ ~ (estado 
civil) _ _ _ ___ __ ~ (profissão) _ ______ , 
inscrito(a) no CPF sob o n2 e no RG n2 

----------~ declaro para os devidos fins que tenho 
residência e domicílio à rua _____________ _ 

--------------~ n2 ___ ~ bairro 
------~ na cidade de Nazaré do Piauí - PI. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos legais, estando 
ciente de que se comprovada a falsa declaração, sujeitar-se-á declarante às 
sanções civis , administrativas e criminais previstas na legislação aplicável, 
conforme Lei n2 7 .115 de 29 de agosto de 1983. 

Nazaré do Piauí-PI , __ de ___ de 2023. 

Assinatura do Candidato 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~ DASPREH IIURASPIAUIENSES 

CONSILNO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA I DO ADOLISCINTI 

ANEXO Ili 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA A PROVA ESCRITA OBJETIVA 

Conhecimentos Específicos: Constituição Federal/88; Estatuto da Criança e 

do Adolescente (Lei 8.069/90) ; Lei Henry Borel (Lei nº 14.344/22) ; Lei Menino 

Bernardo (Lei nº 13.010/14); Conselho Tutelar, Significado, Funcionamento, 

Atribuições, Procedimentos, Ações e Encaminhamentos; O Pertil e a Atuação 

do Conselheiro Tutelar; Rede de Atenção à Criança e ao Adolescente; A Família 

e a Questão Social; Crianças e Adolescentes em Situação de Risco e 

Vulnerabilidade Pessoal e Social. 

Língua portuguesa: leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários) ; ortografia e acentuação gráfica; flexão nominal e verbal ; 

pronomes (emprego, forma de tratamento e colocação) ; emprego de tempos e 

modos verbais; vozes do verbo; concordância nominal e verbal ; regência 

nominal e verbal; ocorrência de crase; pontuação; sintaxe (termos essenciais, 

integrantes e acessórios da oração); conhecimento de diferentes gêneros 

textuais (resumos, ofícios, cartas, tomada de notas, declarações, memorandos). 

Informática básica: Sistema Operacional Microsoft Windows 7/8/10/11; 

conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 201 O a 2019 (Word, Excel, Outlook 

e PowerPoint), navegadores de internet, antivírus; conhecimento sobre hardware 

(componentes de microcomputadores) e suas nomenclatura e funções; acesso 

a redes de computadores e a internet; operar sistemas online; equipamentos de 

impressão, cópia e digitalização; assinaturas eletrônicas/digitais; buscas e 

consultas online; conceito de internet e intranet; procedimentos, aplicativos, 

dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de 

segurança (backup). 


